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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 24ª REGIÃO E A EMPRESA DELL 
COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª 
REGIÃO, inscrito no CNPJ sob nº 37.115.409/0001-63, situado na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos 

de Oliveira nº 208, Jardim Veraneio (Parque dos Poderes), em Campo Grande - MS, neste ato 

representado pela Secretária Administrativa Substituta  EDINÉIA PAVILAKI LINHARES, portadora da 

Identidade nº 053823044-2 MDef e do CPF nº  064.616.999-88, conforme subdelegação de competência 

constante da Portaria TRT/DG nº 202/2023, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, 

de outro lado, a empresa DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

72.381.189/0010-01, situada na com sede na Av. da Emancipação, n. 5000, Parte B, Parque dos 

Pinheiros, em Hortolândia/SP, CEP 13.184-654, inscrita no CNPJ n. 72.381.189/00010-01, telefone (31) 

99989-4748 e (51) 3274-5716, e-mail jh_lopes@dell.com, neste ato representada por seu Representante 

Legal, Senhor MAURÍCIO LUÍS CASSALTA DE PAULA COUTO, portador da Identidade nº RJ-086300/0-

5 CRC/RJ e do CPF nº 021.055.837-76, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 788/2023 – TRT23 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133/2021,resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão nº 16/2023 – TRT 23, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E PREÇO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES DE ALTO DESEMPENHO 
COM GARANTIA E SUPORTE TÉCNICO ON-SITE DE 60 MESES, conforme condições e especificações 

contidas no Termo de referência anexo ao Edital.  

1.2. Independentemente de transcrição, serão considerados parte integrante deste instrumento, guardada a 

necessária conformidade entre eles, o Edital do Pregão TRT23 n.16/2023 e seus Anexos, a Ata de Registro 

de Preços TRT23 n. 25/2023 e 1º Termo Aditivo à ATA e seus Anexos, bem como a proposta da 

CONTRATADA, tudo constante do Proad TRT23 n. 788/2023. 

1.3. O valor total da contratação é de R$ 1.745.467,20 (Um milhão, setecentos e quarenta e cinco mil e 

quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) conforme descrição abaixo: 

Item  Descrição 

MARCA/ 

MODELO/ 

FABRICANTE/ 

GARANTIA ON-SITE 

VLR.  

UNIT. 

(R$) 

QTD. 
VLR. 

TOTAL (R$) 

2 
Microcomputador Tipo 2 com 

garantia e suporte técnico on-site de 

Dell OptiPlex Micro 

7020 
3.636,39 480 

R$ 

1.745.467,20 
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60 meses 

 

1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste contrato em relação ao fornecimento dos bens será de 12 meses, contados 

de 13/11/2024 a 13/11/2025. 

2.2. Para o serviço de garantia técnica on-site, o prazo de vigência é de 60 meses, contados a partir da data 

do recebimento definitivo do objeto pelo Tribunal. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído nos períodos firmados acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do Contratada, previstas neste instrumento. 

2.3. Os prazos serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão por conta do PTres 168296   e Natureza 

da Despesa 4.4.90.52, notas de empenhos nº 2024NE000421 e 2024NE000470. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE FORNECIMENTO 
4.1. O presente Contrato tem como objetivo o fornecimento integral dos objetos descritos na Cláusula 

Primeira. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DINÂMICA DE EXECUÇÃO E GARANTIA 
TÉCNICA 
5.1. As especificações técnicas, dinâmica de execução, garantia técnica on-site e forma de acompanhamento 

da garantia e níveis de serviço do objeto constam no Termo de Referência Anexo ao Edital de Licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
6.2. Prestar os serviços nos termos da sua proposta, sem prejuízo da legislação vigente, sempre em 

conformidade com os requisitos e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência; 

6.3. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a contratação. 

6.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa anuência 

da Contratante, sendo que a responsabilidade técnica caberá à CONTRATADA, em qualquer caso, e não 
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será transferida, sob nenhum pretexto. 

6.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

6.6. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas na dependência do TRT24 durante o 

procedimento de entrega. 

6.7. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo. 

6.8. Arcar com todos custos de produção e entrega do objeto, tais como fretes, seguro de transporte, tributos 

federais, estaduais e municipais referentes à produção, circulação e comercialização do produto, 

emolumentos e taxas públicas, tarifas portuárias, alfandegárias, aduaneiras, mão de obra alocada na logística 

de entrega/retirada dos veículos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. 

6.9.  Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder pela fiel 

execução do contrato; 

6.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

6.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela 

contratante; 

6.12. Observar a Política de Segurança da Informação da Contratante e seus regulamentos derivados; 

6.13. Efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT para apresentação dos Documentos Fiscais (Notas Fiscais) 

com vistas à liquidação e pagamento das faturas. 

6.13.1. Por meio do endereço https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao link do SIGEO – JT 

e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema, podendo acessar, também, diretamente o link 

https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo a fim de proceder o cadastro. 

6.14. Comprovar a quitação dos tributos de importação referentes aos produtos, conforme disposto no Decreto 

nº 7.174/2010, art. 3º, inc. III, da seguinte forma: 

6.14.1. Caso os produtos entregues sejam importados e a Contratada for a importadora, a comprovação 

poderá ser feita por meio da apresentação dos seguintes documentos, sob pena de rescisão contratual e 

multa: 

6.14.1.1. Comprovante de Importação emitido no Siscomex quando a Declaração de Importação – DI 

é desembaraçada; 

6.14.1.2. Última versão do extrato da Declaração de Importação. 

6.14.1.3. Os bens fornecidos devem estar descritos na DI de forma a permitir a identificação precisa, 

constando marca, modelo e, se possível, nº de série. 

6.14.2. Caso o produto entregue não seja importado deverá ser apresentada, no momento da entrega, 

uma declaração da Contratada atestando essa situação. 

6.14.2.1. A declaração deverá ser apresentada mesmo para as empresas que participaram da licitação 
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utilizando-se da preferência de que trata o art. 3º da Lei 8.248/91. 

6.14.3. Caso o produto entregue seja importado, mas se a Contratada não for a titular da obrigação 

tributária correspondente, a contratada deverá comprovar, no momento da entrega, a aquisição do produto 

importado pela Contratada não importador, junto ao seu fornecedor, de modo a afastar sua responsabilidade 

pelos tributos de importação, considerando não ser sujeito passivo tributário. 

6.15. Comprovar, como condição prévia à assinatura do contrato e durante a vigência Contratual, sob pena 

de rescisão contratual, o atendimento das seguintes condições: 

6.15.1. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em 

condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 

2011; 

6.15.2. Não ter sido condenada, a Contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 

discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos 

artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 

5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105. 

6.16. É vedado à Contratada: 

6.16.1. Ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros (as) ou parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e servidores ocupantes 

de cargos de direção, chefia ou assessoramento do Tribunal, sob pena de rescisão contratual; 

6.16.2. Utilizar o nome da Contratante, ou sua qualidade de contratada, em quaisquer atividades de 

divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sem o consentimento 

prévio e por escrito da Contratante; 

6.16.3. Caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão 

contratual. 

6.17. Cumprir ao longo de toda a execução do contrato a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

em outras normas específicas. 

6.18. Comunicar à Administração da Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Indicar e nomear gestor e fiscais demandante, técnico e administrativo para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato; 

7.2. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme 

inspeções realizadas; 

7.3. Recusar o recebimento do objeto que estiver fora das especificações e solicitar sua reparação ou 

substituição dentro do prazo estabelecido, sem qualquer ônus para a Administração, sempre que se verificar 

impossibilidade de correção. 

7.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
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fiscalização com base na avaliação de resultado; 

7.5. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

7.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 

7.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de 

Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC); 

7.9. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal, nos termos da legislação vigente. 

7.10. Fornecer o Atestado de Capacidade Técnica quando solicitado pela CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO  
8.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação 

do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados e com atribuições específicas, nos termos art. 117 

da Lei nº 14.133/21, observando as disposições contidas na Portaria de Gestão e Fiscalização. 

8.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por 

objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o objeto contratado, verificar 

a regularidade das obrigações contratuais, bem como prestar apoio à instrução processual e o 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

relativos a alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do 

contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 

problemas relativos ao objeto. 

8.3. A Tabela abaixo apresenta os papéis a serem desempenhados pelos principais atores da Contratante e 

da Contratada envolvidos na gestão e execução da contratação. 

Papel Responsabilidade 

Gestor do Contrato 

Estabelecer contato, quando necessário, com a contratada para a troca 

de informações relacionadas à execução contratual, encaminhamento de 

demandas, notificação de irregularidades e de aplicação de penalidades. 

Fiscal Demandante do 

Contrato 

Acompanhamento da execução contratual sob o aspecto de sua 

efetividade, verificando se os objetivos da contratação têm sido 

alcançados. 

Fiscal Técnico do Contrato 

Acompanhamento da execução contratual sob o aspecto de sua 

eficiência, verificando se as exigências operacionais contidas no contrato 

e edital de licitação têm sido observadas. 

Fiscal Administrativo do 

Contrato 

Acompanhamento da execução contratual sob o aspecto de sua 

conformidade legal e administrativa, verificando se a contratada mantém 

as exigências legais e regulatórias que a habilitaram a celebrar o contrato. 
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Preposto 
Acompanhar a execução contratual sob a ótica da contratada. É o 

responsável oficial por manter as relações entre contratante e contratada.  

8.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato serão submetidas 

à apreciação da autoridade competente da Contratante, para adoção das medidas cabíveis. 

8.5. É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer bens/produtos quando entender que está fora dos padrões 

técnicos e de qualidade definidos neste Contrato e no Termo de Referência, devendo a contratada reparar, 

corrigir ou substituir os bens/produtos rejeitados pela fiscalização, nos termos do art. 119 da Lei nº 14.133/21. 

8.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual, consoante disposto no art. 117, §3º, da Lei 14.133/21. 

8.7. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerente ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

8.8. A FISCALIZAÇÃO exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

8.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante. 

8.10. A Tabela abaixo apresenta os mecanismos que serão utilizados como formas de comunicação e 

acompanhamento entre a Contratante e a Contratada. 

Mecanismo Objetivo Acesso 

Ofício impresso/digital 
Enviar notificações e convocações administrativas 

à contratada 
Correios/e-mail 

E-mail 

Enviar notificações e convocações administrativas 

à contratada, enviar e receber informações de 

suporte técnico, esclarecimento de dúvidas 

técnicas ou administrativas, bem como para 

abertura de chamados técnicos 

Endereço de correio 

eletrônico a ser fornecida 

pela contratada 

Chat 
Abertura, registro e acompanhamento de 

chamados de suporte técnico 

Serviço de chat a ser 

eventualmente fornecida 

pela contratada 

Página de serviços na 

internet 

Abertura, registro e acompanhamento de 

chamados 

de suporte técnico 

Página de serviços na 

internet a ser fornecida 

pela contratada 

Telefone Abertura, registro e acompanhamento de Número de telefone 0800 
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chamados de suporte técnico 

8.10.1. À Contratada caberá confirmar o recebimento da correspondência eletrônica, no prazo de 10 dias 

corridos, contado de seu envio pela Contratante. 

8.10.2. Na hipótese de ausência de confirmação do recebimento da correspondência eletrônica no prazo 

acima estipulado, considerar-se-á como realizada e recebida a comunicação pela contratada. 

 
CLÁUSULA NONA – RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. No recebimento e aceitação do objeto, serão consideradas, no que couber, as disposições contidas no 

artigo 140 da Lei n. 14.133/21. 

9.2. Os objetos contratados serão recebidos provisoriamente, no endereço informado pela Contratante e 

durante o horário local regulamentado de funcionamento do órgão, e definitivamente, condicionado à 

aprovação nos critérios de avaliação descritos na Tabela abaixo: 

Etapa Critério de avaliação 

Recebimento provisório Quantidade de equipamentos entregues. 

Recebimento definitivo 
Aderência às especificações da Proposta, do Termo de 

Referência, do Edital de Licitação, da ARP e deste Contrato. 

9.3. Os prazos para recebimento provisório e definitivo constam na dinâmica de execução constante no 

item 5.2 do Termo de Referência Anexo ao Edital de Licitação. 

9.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes na Proposta, no Termo de Referência, no Edital de Licitação, na ARP e neste Contrato, devendo 

ser substituído ou reparado no prazo de 30 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

9.5. A Administração do TRT poderá, quando do recebimento do objeto, efetuar quaisquer diligências que 

julgar necessárias para aferir as quantidades e qualidades desses, observadas as especificações mínimas 

constantes do Edital e seus anexos. 

9.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da licitante. 

9.7. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por eventuais danos e prejuízos que venha a dar causa, direta ou 

indiretamente, bem como a terceiros em decorrência do fornecimento do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em favor da Contratada, no prazo previsto na 

dinâmica de execução constante no item 5.2 do Termo de Referência Anexo ao Edital de Licitação, após o 

recebimento definitivo do objeto. 

10.2. Quando do pagamento da nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspondentes a tributos 

e contribuições sociais, nos termos legais. 

10.2.1. Independentemente do percentual de tributo destacado no documento fiscal, serão retidos na fonte, 
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quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.2.2. Caso a contratada seja empresa optante pelo Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, para não sofrer a retenção na 

fonte dos valores acima citados, deverá apresentar, para fins de comprovação da condição de optante, a 

declaração de opção pelo SIMPLES, conforme disposição legal. 

10.3. Constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta deverá ser devolvida a Contratada, para as 

necessárias correções, em até 10 dias, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

para pagamento da data da sua reapresentação. 

10.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa.  

10.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.8. Será observado o disposto nos itens 11.13 e 11.14 nos casos da retenção do valor da multa presumida 

e do desconto da multa aplicada. 
10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
( (6 / 100 ) 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, observado o disposto na Portaria TRT24, a 

CONTRATADA que: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.1.1. pena: Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

https://adm.trt24.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2024.NVWS.SFGY:
PROAD 2870/2024. DOC 114. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD 2870/2024. DOC 114.
(Juntado por jrgoncalves - JARBAS RENÊ GONÇALVES em 12/11/2024)



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 
 

Processo nº 2870/2024 
Pregão Eletrônico nº 16/2023 – TRT23 
Contrato nº 22/2024 

Página 9 de 16 
 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.2.1. pena: impedimento de licitar e contratar com a União pelo período de 12 (doze) 
meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.3.1. pena: impedimento de licitar e contratar com a União pelo período de 18 (dezoito) 
meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução dos serviços sem motivo justificado; 

11.1.4.1. pena: impedimento de licitar e contratar com a União pelo período de 18 (dezoito) 
meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.1.5. prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.5.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos. 
11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.6.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos. 
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.7.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos. 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.8.1. pena: declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos. 
11.2. Além das penalidades previstas acima, a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, as demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 14.133/21, no que 

couber, bem como às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, exclusivamente, quando a Contratada der causa a inexecução parcial do contrato, 

desde que não cause grave dano à administração pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

11.2.2. Multa moratória de 1% por dia, até o limite de 15%, no caso de: 

11.2.2.1. Atraso injustificado no prazo para assinatura do Contrato, incidente sobre o valor total do contrato;  

11.2.2.2. Atraso injustificado na entrega do objeto ou de acessórios que inviabilize seu uso pela 

CONTRATADA, incidente sobre o valor total dos itens em atraso. 

11.2.3. O atraso injustificado por período superior a 15 dias, poderá caracterizar a inexecução 

total ou parcial do contrato, por culpa da Contratada. 
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11.2.4. No caso de atraso injustificado na conclusão do atendimento técnico de garantia on-site, 

que ultrapasse o prazo descrito neste Contrato e seus anexos, será aplicada multa moratória no valor 

correspondente a 2% do valor unitário de cada item em atraso, por dia, até o limite de 20% do 
valor unitário do objeto, sem prejuízo das demais sanções. 

11.2.4.1. O atraso injustificado por período superior a 10 dias, poderá caracterizar a 

inexecução total ou parcial do contrato, por culpa da Contratada. 

11.3. Será aplicada multa compensatória calculada em 20% sobre a parcela inadimplida, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.5. A Contratada será notificada da intenção da Contratante aplicar-lhe penalidade 

para apresentação de defesa prévia no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento da notificação, 

quando o descumprimento contratual puder ensejar a aplicação das sanções previstas nos itens 11.1 e 11.2. 

11.5.1. Não serão conhecidos a defesa prévia apresentada e o recurso interposto fora do prazo. 

11.6. Após o recebimento da defesa prévia ou transcorrido o prazo sem manifestação, a decisão 

fundamentada será proferida sobre a aplicação total, parcial ou não incidência da penalidade. 

11.6.1. A análise das razões da defesa prévia será feita pela Secretaria Jurídica - SECJUR, a qual deverá 

emitir parecer fundamentado sobre os aspectos jurídicos suscitados pela contratada. 

11.7. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá 

recurso no prazo de 15 dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

11.7.1. O recurso será encaminhado à Secretaria Jurídica, que analisará e emitirá parecer jurídico. 

11.7.2. O Diretor-Geral, após emissão de parecer pela Secretaria Jurídica, poderá, em 

5 dias úteis, reconsiderar a decisão que aplicou a penalidade ou mantê-la, de forma fundamentada, 

providenciando, no último caso, a remessa do recurso à Presidência do Tribunal, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a 
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CONTRATADA para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.10.1. A comissão será composta, preferencialmente, de integrantes da equipe de gestão e fiscalização 

do contrato. 

11.11. A contagem do prazo para apresentação da defesa prévia, recurso e pedido de reconsideração fluirá 

a partir do primeiro dia útil após o recebimento da notificação, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia 

do vencimento. 

11.11.1. O prazo considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento ocorrer no 

sábado, domingo, feriado ou quando não houver expediente neste Órgão. 

11.11.2. À contratada caberá confirmar o recebimento da correspondência eletrônica, no prazo de 10 dias 

corridos, contado de seu envio pela Contratante. 

11.11.3. Na hipótese de ausência de confirmação do recebimento da correspondência eletrônica no prazo 

acima estipulado, considerar-se-á como realizada e recebida a comunicação pela Contratada. 

11.11.4. É de responsabilidade da contratada manter seu endereço eletrônico atualizado junto ao(à) 

gestor(a) do contrato, não podendo alegar desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio 

como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

11.12. As penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.12.1. A penalidade de advertência poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com a pena de multa, 

vedada sua cumulação com as demais sanções. 

11.12.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, caso a contratada não 

recolha a diferença via GRU, esta será cobrada judicialmente. 

11.13. A Contratante poderá, preventivamente, efetuar a retenção do valor da multa presumida antes da 

instauração do regular procedimento administrativo, após manifestação do gestor. 

11.14. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será: 

I – descontado dos pagamentos devidos pela Administração; 

II – recolhido por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU; 

11.14.1. Após o registro da penalidade e inexistindo pagamentos devidos pela Administração ou na 

hipótese do crédito existente ser insuficiente, a contratada será notificada pelo gestor do contrato para 

proceder ao recolhimento do respectivo valor por intermédio de GRU, no prazo de vencimento da respectiva 

guia. 

11.14.2. Cabe ao fiscal do contrato, quando solicitado pela DG, promover a atualização do valor total. 

11.14.3. Não ocorrendo a quitação dos valores devidos após os procedimentos descritos, serão oficiadas 

a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN ou a Advocacia-Geral da União – AGU para que adotem 

as medidas pertinentes. 

11.15. As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF.  
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11.16. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.17. Após a aplicação da penalidade, caso o descumprimento da obrigação persista, a CONTRATANTE 

poderá proceder a rescisão contratual. 

11.18. No caso da penalidade prevista se mostrar desproporcional a gravidade da infração e ao prejuízo ou 

risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, de forma excepcional e justificadamente, 

reduzi-la, observando os demais critérios previstos. 

11.19. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia, conforme art. 160, da Lei nº 14.133/21. 

11.20.  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

conforme art. 161, da Lei nº 14.133/21. 

11.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma da Lei.  

11.22. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pela CONTRATANTE decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 

a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/22.  

11.23. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

11.23.1. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n 14.133/21 ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, no mesmo Proad, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei, conforme art. 159 da Lei 14.133/21. 

11.23.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.24. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
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específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.25. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA observando-se o procedimento previsto na 

Portaria TRT24, na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE DE PREÇOS 
12.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado utilizado para a presente aquisição, em 08/09/2023.  

12.2. Após o interregno do período supra, os preços iniciais poderão ser reajustados utilizando-se a variação 

do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, adotando-se a seguinte fórmula:  

Pr = P + (P x V) 
Onde: 

Pr = preço reajustado;  

P = preço atual (antes do reajuste);  

V = variação percentual obtida na forma do item 12.1, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

12.2.1. Em eventuais reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. A Contratada poderá renunciar ao reajustamento de preço. 

12.4. Realizada a prorrogação do contrato, ocorrerá a preclusão do direito ao reajustamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES  
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n. 14.133/21. 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

quando couber. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, quando couber. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 mês, nos termos do art. 132 da Lei n 14.133/21. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado 
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14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada 

ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas penalidades; e poderá a Administração 

optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotar as medidas admitidas em lei para a continuidade da 

execução contratual. 

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.6. A CONTRATANTE poderá: 

14.6.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n. 14.133/21, reter os eventuais créditos existentes em favor da 

Contratada decorrentes do contrato. 

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, conforme art. 14, inciso IV, da Lei n. 14.133/21. 

14.8. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO E TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a observar e cumprir  todas as obrigações 

decorrentes de leis e normas aplicáveis, que versam sobre a preservação da privacidade e a proteção de 

dados pessoais, incluindo, mas não se limitando àquelas previstas na Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais –LGPD), ainda que não mencionadas expressamente neste instrumento contratual, 
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responsabilizando-se, cada parte, pelo uso indevido que fizer de tais dados pessoais em desacordo com a 

legislação aplicável e com as disposições do contrato. 

15.2. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto previsto neste instrumento e, em 

hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para finalidades diversas. 

15.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a respeitar as normas previstas a Lei n. 

13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e concordam que a execução do Contrato, no que diz 

respeito aos dados pessoais, deverá ser guiada pelos princípios:  (i) da finalidade; (ii) da adequação, (iii) da 

necessidade; (iv) do livre acesso; (v) da transparência, (vi) da qualidade dos dados; (vii) da segurança; (viii) 

da prevenção; (ix) da não discriminação; e (x) da responsabilização e prestação de contas, conforme definido 

na LGPD, respondendo a parte que violar dispositivo legal por todos os prejuízos que causar para outra parte, 

bem como para terceiros. 

15.4. Quaisquer incidentes de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que 

possa vir a impactar ou afetar a Contratante ou a CONTRATADA, deverão ser comunicados, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, sem prejuízo das providências elencadas no art. 48 da Lei. n. 13.709/18. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(www.gov.br/pncp/pt-br), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/21, bem como no portal do TRT-MS, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/11, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/12. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS E FORO  
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n 

14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

n 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17.2. Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Campo Grande - MS como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, inclusive os 

casos omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.3 A execução completa do contrato somente acontecerá quando a CONTRATADA comprovar o 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas referentes à mão de obra utilizada. 

17.4 As partes envolvidas se comprometem a observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados em razão 

desta avença, em especial quanto à finalidade, boa-fé e interesse público na utilização de informações 

pessoais para consecução dos fins a que se propõe a presente contratação. 
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E, por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias, na 

presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

Campo Grande - MS, 12 de novembro de 2024. 

 

 
 
 

(documento assinado digitalmente) 
 EDINÉIA PAVILAKI LINHARES 

CONTRATANTE 
 

 
(documento assinado digitalmente) 

MAURÍCIO LUÍS CASSALTA DE PAULA 
COUTO 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS 
 

 
(documento assinado digitalmente) 

ALEXANDRE ROSA CAMY 
Secretário de Tecnologia da Informação e 

Comunicações 
 

 

 
(documento assinado digitalmente) 

JARBAS RENÊ GONÇALVES 
Analista Judiciário 
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